
INDICAÇÃO Nº 
2338
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que verifique a possibilidade e adote as providências necessárias junto a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes para implantação e instalação de um Centro de Hemodiálise no Hospital Geral de Itapevi - HGI. 

JUSTIFICATIVA

A hemodiálise é um procedimento que surge como opção de tratamento quando os rins deixam de funcionar permitindo que sejam removidas as toxinas e excesso de água do organismo por meio de uma máquina que filtra o sangue e o regressa novamente ao organismo. 

Muitos munícipes de Itapevi, portadores de enfermidades renais, necessitam se locomover a Cidades vizinhas ou centros de especialidades na Capital em busca do procedimento de hemodiálise. Além dos gastos com locomoção, existe a vulnerabilidade dos pacientes submetidos a este tratamento. 

É imprescindível que o Governo do Estado, por meio da Secretaria Estadual de Saúde viabilize o mais breve possível a implantação de um Centro de Hemodiálise no Hospital Geral de Itapevi – HGI que será sem dúvida fundamental para todos os munícipes daquela urbe. 

Atualmente o HGI oferece 274 leitos que atendem a população do SUS, incluindo 30 leitos de UTI, sendo referência na cidade e em todos os municípios da região oeste metropolitana. A Unidade possui capacidade suficiente para implantação e instalação do Centro de Hemodiálise aumentando a oferta de prestação de serviços públicos na área da saúde.

A população daquele município carece de especialidades dessa pauta dada a grande demanda de procura na Capital e das dificuldades enfrentadas para locomoção e até mesmo atendimento imediato.

  Dessa forma, indico e conto com a irrevogável atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, cabíveis e urgentes, tornando possível a indicação ora apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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